Lei nº 2.923/92
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE MINAS GERAIS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado com Fundação Legião Brasileira de Assistência – LBA – através da Superintendência Estadual em Minas Gerais. 
Parágrafo único. O convênio no valor de Cr$ 13.416.000,00 (treze mil, quatrocentos e dezesseis mil cruzeiros), tem por objeto a manutenção e atendimento a 430 RCS/MÊS/8 HS.
Art. 2º - O presente convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses a partir da data de sua assinatura.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 1.992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
